










▪ ações judiciais envolvendo o 
imóvel;

▪ Notificação por edital: na falta de 
qualquer anuência, o registra-
dor notificará as pessoas cuja 
manifestação não foi colhida. O 
silêncio, em todas as hipóteses, 
será considerado como anuên-
cia. Se as tentativas de notifica-
ção forem infrutíferas e o 
requerente declarar que esgo-
tou os meios de localização, 
será publicado edital (15 dias);

▪ Notificação por edital: eventuais 
terceiros interessados e as 
Fazendas Públicas (União, 
Estado, Município) também 
deverão ser notificadas por 
edital.

16. Quais são as consequências 
de uma impugnação ao pedido 
de Reconhecimento de Domí-
nio?

Após a notificação por edital, os 
interessados têm 15 dias para se 
manifestar. Havendo impugna-
ção, o registrador tem o papel de 
buscar uma solução consensual 
para as controvérsias.

▪ Solução consensual: se as partes 
chegarem a um acordo, o pro-
cesso prossegue;

▪ Inexistência de consenso: caso não 
haja consenso sobre a impug-
nação apresentada, o procedi-
mento será encerrado, a pre-
notação cancelada e as partes 
serão remetidas às vias judi-
ciais ordinárias para resolver a 
disputa. Isso significa que o 
processo administrativo de 
reconhecimento de domínio 
não poderá ser concluído e a 
questão deverá ser levada ao 
Poder Judiciário em uma ação 
judicial regular.

17. Quais são os custos envolvi-
dos e algumas curiosidades 
sobre a implementação do Pro-
grama?

Os custos estão relacionados 
aos emolumentos, que corres-
pondem aos itens 2 e 4 da Tabela 
III da Lei Complementar 755 (Re-
gimento de Emolumentos - 
registro com valor e retificação 
de registro de maior complexida-
de).

18. O programa conta com 
outras inovações?

▪ A descrição do domínio reco-
nhecido equivale a uma aquisi-
ção originária da propriedade, 
o que implica que independe 
do pagamento de tributos, 
ressalvados os emolumentos.

▪ Em casos de Reconhecimento 
de Domínio, se a descrição da 
matrícula ou da transcrição for 
diferente daquela apresentada 
no memorial descritivo, a sen-
tença judicial confirmará o me-
morial, e uma nova matrícula 
será aberta, ou a existente será 
encerrada e outra aberta. Se a 
matrícula existente não for 
totalmente atingida pela pre-
tensão, a parcela cujo domínio 
foi reconhecido será averbada 
como baixa.

▪ O procedimento entregará, ao 
final, a matrícula do imóvel 
com a certificação de seu 
georreferenciamento no INCRA, 
providência que será obrigató-
ria para todo e qualquer imóvel 
a partir de 20 de novembro de 
2025.
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ACESSE A
RESOLUÇÃO
NA ÍNTEGRA:



        A Regularização Fundiária Rural não é 
apenas um ato jurídico: é a base da cidadania 
no campo, o alicerce da segurança social e o 
caminho para o desenvolvimento econômico 
sustentável. Quando um imóvel rural é devida-
mente registrado, abre-se a porta para o 
acesso a crédito, para a valorização da terra, 
para a tranquilidade das famílias agricultoras e 
para a plena realização do direito de proprie-
dade.

Ciente dessa responsabilidade, o Registro de 
Imóveis do Brasil – Seção de Santa Catarina 
(RIB/SC) lidera com orgulho a Marcha para a 
Regularização Rural, um movimento que mobi-
liza registradores, produtores, comunidades e o 
poder público. O objetivo é único: levar a paz da 
propriedade legalizada a cada rincão do nosso 
Estado, assegurando que o campo catarinense 
continue sendo motor de riqueza e esperança.

Esse esforço ganhou solidez e segurança 
institucional com a atuação do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, que editou o Provi-
mento do Imóvel Rural Legalizado. Essa resolu-
ção inovadora modernizou e simplificou os 
procedimentos, criando um marco de 
vanguarda no país. Entre os benefícios trazidos 
pela normativa, destacam-se:

▪ Agilidade nos processos de regularização;
▪ Segurança jurídica para proprietários e comunidades;
▪ Integração efetiva entre registradores, agricultores e 

poder público;
▪ Estímulo ao desenvolvimento rural sustentável, 

assegurando novas oportunidades ao campo.

Com essa conquista, Santa Catarina coloca-se 
na liderança nacional em regularização fundi-
ária rural. Mais do que formalizar títulos, o que 
se garante é dignidade, cidadania e futuro 
para milhares de famílias que vivem e traba-
lham da terra.

RIB/SC – Regularizar é garantir o futuro.

Eduardo Arruda Schroeder
Presidente do Registro
de Imóveis do Brasil 
- Santa Catarina

         A cartilha “Marcha da Regularização 
Rural” representa um passo fundamental 
para o fortalecimento do campo catarinen-
se. Em uma linguagem simples e prática, ela 
oferece orientações valiosas para que o 
agricultor possa buscar a legalização de sua 
propriedade, garantindo mais segurança e 
tranquilidade para quem vive e trabalha no 
meio rural.

Essa iniciativa integra o Programa Estadual 
Imóvel Rural Legalizado, instituído pela Reso-
lução nº 8/2025 do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, com o objetivo de assegurar 
que os imóveis rurais sejam regularizados 
de forma ampla. O foco está especialmente 
nas pequenas e médias propriedades 
familiares, que constituem a base da 
agricultura no Estado.

A Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial 
manifesta orgulho e satisfação em propor-
cionar ao agricultor catarinense a efetiva 
possibilidade de regularizar suas terras, ao 
mesmo tempo em que agradece o empe-
nho do Registro de Imóveis do Brasil – Seção 
Santa Catarina, cuja dedicação foi essencial 
para a concretização desse projeto.

Assim, a cartilha não é apenas um guia, mas 
também um símbolo de compromisso e 
valorização do trabalho no campo, repre-
sentando mais segurança, oportunidades e 
dignidade para os agricultores. Um instru-
mento que inspira confiança e esperança, 
permitindo que cada produtor olhe para sua 
terra com renovada perspectiva de futuro.

Arthur Jenichen Filho
Corregedor-Geral do Foro
Extrajudicial de Santa Catarina

PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL
DO FORO EXTRAJUDICIAL

de Santa Catarina

Acompanhe
nossa agenda
de eventos:
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